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REITORIA

RESULTADO PRELIMINARRESULTADO PRELIMINAR

CHAMADA INTERNA N° 02/2025 - ARINTER/Coordenação Geral PEC/PLE e PEC G

Ajuda de Custo, a título de Apoio ou Bolsa Emergencial visando o preenchimento de Vagas Remanescentes

A Assessoria de Relações Ins8tucionais e Internacionais (ARINTER) do Ins8tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, no

 uso de suas atribuições, torna público o Resultado Preliminar da Chamada Interna n° 02/2025,  que trata de Ajuda de Custo, a ?tulo de

Apoio ou Bolsa Emergencial visando o preenchimento de Vagas Remanescentes, condicionada à disponibilidade orçamentária e financeira.

    RESULTADO PRELIMINAR   

ClassificaçãoClassificação EstudanteEstudante

ValorValor  Mensal Mensal 

 R$ R$

Quant.Quant.

ParcelasParcelas

Valor TotalValor Total

R$R$

01
Saturnin  Tiebo

R$180,00 2 (DUAS) R$ 360,00

02
Johan Gédéon Emmanuel Makaya Adzema

R$ 180,00 2 (DUAS) R$ 360,00

03
Cecilia Love Niambi Dzhey

R$ 180,00 2 (DUAS) R$ 360,00

Não atendimento aos requisitos estabelecidos na Chamada Interna:Não atendimento aos requisitos estabelecidos na Chamada Interna:

Marília de Albuquerque Ramalho - Marília de Albuquerque Ramalho - Matrícula nº 20242340003

Verifica-se o não atendimento aos requisitos básicosnão atendimento aos requisitos básicos, uma vez que as vagas em questão são des8nadas exclusivamente a estudantes

estrangeiros participantes do Programa PECPrograma PEC, nas modalidades PEC-GPEC-G e PEC-PLEPEC-PLE, conforme disposto no item 3.1 do edital:

“Serão concedidas quatro (04) vagas para estudantes dos programas PEC-G ou PEC-PLE, devidamente matriculados

no âmbito do IFPB, que atendam aos requisitos estabelecidos e que não tenham sido selecionados na chamada

interna anterior para essa finalidade.”

No caso em análise, a estudante não integra nenhum dos programas mencionadosa estudante não integra nenhum dos programas mencionados, razão pela qual não atende aos requisitos básicosnão atende aos requisitos básicos

exigidos para a seleçãoexigidos para a seleção.

Tamires Avelino de Moura Lima - Tamires Avelino de Moura Lima - Matrícula nº 202521240013

Verifica-se que a candidata enviou sua inscrição fora do prazo estabelecidoenviou sua inscrição fora do prazo estabelecido , em desacordo com o item 4.2 do edital, que dispõe:

“As inscrições enviadas fora do período estabelecido no item 9 do Cronograma neste Edital não serão aceitas.”

Além disso, constata-se o não atendimento aos requisitos básicosnão atendimento aos requisitos básicos, uma vez que as vagas são des8nadas exclusivamente a estudantes




